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I SEMINÁRIO SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEI DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA realizado nos dias 11 e 12 de Julho de 2022 no
auditório da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Mato Grosso,
com a participação do Promotor de Justiça e Coordenador  do Centro de
Apoio Operacional Dr. Gustavo Dantas Ferraz. 

Segundo abordado pelo representante do Ministério Público
presente no evento, as recentes alterações da Lei de Improbidade
Administrativa devem ser interpretadas sob a lente da plena
eficácia do mandamento de responsabilização expresso no art. 37,
§4º, da Constituição Federal, além da efetiva tutela do patrimônio
público e social, nos termos do art. 1º da Lei nº 14.230/21. Devem
ser descartados, portanto, entendimentos sobre as novas
disposições que impliquem em proteção insuficiente ou
retrocesso na tutela da probidade da Administração Pública e de
todos os demais valores constitucionais que lhe são correlatos.

Equipe do CAOPP

Mesa de honra 
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RECURSO ESPECIAL - STJ - Nº1735702RECURSO ESPECIAL - STJ - Nº1735702  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
NULIDADE POR AUSÊNCIA DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO.NULIDADE POR AUSÊNCIA DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO.
HOMOLOGADO O RESULTADO FINAL DE CONCURSO. NOMEAÇÃO EHOMOLOGADO O RESULTADO FINAL DE CONCURSO. NOMEAÇÃO E
POSSE DOS APROVADOS.POSSE DOS APROVADOS.CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

1. O AUTOR DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA DA CAUSA À NULIDADE1. O AUTOR DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA DA CAUSA À NULIDADE
PROCESSUAL QUANDO DEIXA DE INDICAR NO PÓLO PASSIVO ASPROCESSUAL QUANDO DEIXA DE INDICAR NO PÓLO PASSIVO AS
PESSOAS BENEFICIADAS PELO PROCEDIMENTO E PELOS ATOSPESSOAS BENEFICIADAS PELO PROCEDIMENTO E PELOS ATOS
ADMINISTRATIVOS INQUINADOS, DEIXANDO DE FORMAR OADMINISTRATIVOS INQUINADOS, DEIXANDO DE FORMAR O
LITISCONSÓRCIO NA HIPÓTESE EM QUE HOMOLOGADO OLITISCONSÓRCIO NA HIPÓTESE EM QUE HOMOLOGADO O
RESULTADO FINAL DO CONCURSO, COM AS CONSEQUENTESRESULTADO FINAL DO CONCURSO, COM AS CONSEQUENTES
NOMEAÇÃO E POSSE DOS APROVADOS.NOMEAÇÃO E POSSE DOS APROVADOS.

2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO..  

https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/24328-mp-recomenda-inclusao-de-efetivos-em-cargos-comissionados-na-camara-de-santa-rita
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1350
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1350
https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/24328-mp-recomenda-inclusao-de-efetivos-em-cargos-comissionados-na-camara-de-santa-rita
https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/24328-mp-recomenda-inclusao-de-efetivos-em-cargos-comissionados-na-camara-de-santa-rita
https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/24328-mp-recomenda-inclusao-de-efetivos-em-cargos-comissionados-na-camara-de-santa-rita
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ACÓRDÃO 58/2022 - TCEACÓRDÃO 58/2022 - TCE

PESSOAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. FISCAL MUNICIPAL.PODER DE POLÍCIAPESSOAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. FISCAL MUNICIPAL.PODER DE POLÍCIA
ESTATAL. CONCURSO PÚBLICO.ESTATAL. CONCURSO PÚBLICO.
1. O CARGO DE FISCAL MUNICIPAL É INCOMPATÍVEL COM A CONTRATAÇÃO1. O CARGO DE FISCAL MUNICIPAL É INCOMPATÍVEL COM A CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA, POIS TEM CARÁTER CONTÍNUO E EXIGE QUE FUNÇÕES COMO AS DETEMPORÁRIA, POIS TEM CARÁTER CONTÍNUO E EXIGE QUE FUNÇÕES COMO AS DE
INTEGRANTES DO FISCO MUNICIPAL E OUTRAS DE IGUAL IMPORTÂNCIA NÃOINTEGRANTES DO FISCO MUNICIPAL E OUTRAS DE IGUAL IMPORTÂNCIA NÃO
FIQUEM A CARGO DE SERVIDORES SEM AS MÍNIMAS GARANTIAS DE SEGURANÇA EFIQUEM A CARGO DE SERVIDORES SEM AS MÍNIMAS GARANTIAS DE SEGURANÇA E
INDEPENDÊNCIA PARA SEU EXERCÍCIO, O QUE SOMENTE SE GARANTE SE FOREMINDEPENDÊNCIA PARA SEU EXERCÍCIO, O QUE SOMENTE SE GARANTE SE FOREM
INCUMBIDAS A SERVIDORES EFETIVOS, PASSÍVEIS DE ADQUIRIR ESTABILIDADEINCUMBIDAS A SERVIDORES EFETIVOS, PASSÍVEIS DE ADQUIRIR ESTABILIDADE
NO SERVIÇO PÚBLICO.NO SERVIÇO PÚBLICO.

2. NO CARGO DE FISCAL MUNICIPAL, A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES2. NO CARGO DE FISCAL MUNICIPAL, A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES
FISCALIZATÓRIAS OCORRE COM O EXERCÍCIO DE UMA PARCELA DO PODER DEFISCALIZATÓRIAS OCORRE COM O EXERCÍCIO DE UMA PARCELA DO PODER DE
POLÍCIA ESTATAL, O QUE TORNA DESCABIDA QUALQUER TENTATIVA DEPOLÍCIA ESTATAL, O QUE TORNA DESCABIDA QUALQUER TENTATIVA DE
JUSTIFICARJUSTIFICAR  CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS (ART. 37, IX, CF).CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS (ART. 37, IX, CF).  

3. AS CONTRATAÇÕES DE PROFISSIONAIS PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES3. AS CONTRATAÇÕES DE PROFISSIONAIS PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES
FINALÍSTICAS E PERENES DO MUNICÍPIO DEVEM SER REALIZADAS POR MEIO DEFINALÍSTICAS E PERENES DO MUNICÍPIO DEVEM SER REALIZADAS POR MEIO DE
CONCURSO PÚBLICO, GARANTINDO A LEGALIDADE DO ATO COM FUNDAMENTO NOCONCURSO PÚBLICO, GARANTINDO A LEGALIDADE DO ATO COM FUNDAMENTO NO
ART. 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. (REPRESENTAÇÃO DE NATUREZAART. 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. (REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA
INTERNA. RELATOR: CONSELHEIRO WALDIR TEIS. ACÓRDÃO N° 58/2022-TP.INTERNA. RELATOR: CONSELHEIRO WALDIR TEIS. ACÓRDÃO N° 58/2022-TP.
JULGADO EM 22/03/2022. PUBLICADO NO DOC/TCE-MT EM 06/04/2022.JULGADO EM 22/03/2022. PUBLICADO NO DOC/TCE-MT EM 06/04/2022.
PROCESSO N° 13.380-9/2018).PROCESSO N° 13.380-9/2018).
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ACÓRDÃO 65/2022 - TCEACÓRDÃO 65/2022 - TCE

RESPONSABILIDADE. AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO ERESPONSABILIDADE. AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO E  DEDE
MÁ-FÉ.MÁ-FÉ.  A INEXISTÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO E AA INEXISTÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO E A
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ NÃO OBSTAM, POR SI SÓ, AAUSÊNCIA DE MÁ-FÉ NÃO OBSTAM, POR SI SÓ, A
RESPONSABILIZAÇÃO DO GESTORRESPONSABILIZAÇÃO DO GESTOR  OU SERVIDOR PÚBLICOOU SERVIDOR PÚBLICO
QUE NÃO AGIU DE ACORDO COM A LEI.QUE NÃO AGIU DE ACORDO COM A LEI.  PARA APARA A
CONFIGURAÇÃO DE IRREGULARIDADE E EVENTUALCONFIGURAÇÃO DE IRREGULARIDADE E EVENTUAL
PENALIZAÇÃO, BASTA IDENTIFICAR QUE OPENALIZAÇÃO, BASTA IDENTIFICAR QUE O
GESTOR/SERVIDOR PÚBLICOGESTOR/SERVIDOR PÚBLICO  NÃO AGIU DE ACORDO COM ANÃO AGIU DE ACORDO COM A
LEI, INDEPENDENTEMENTE DALEI, INDEPENDENTEMENTE DA  SUA INTENÇÃO.SUA INTENÇÃO.  (RECURSO(RECURSO
ORDINÁRIO. RELATOR: CONSELHEIRO GUILHERMEORDINÁRIO. RELATOR: CONSELHEIRO GUILHERME  MALUF.MALUF.
ACÓRDÃO N° 65/2022-TP. JULGADO EM 22/03/2022.ACÓRDÃO N° 65/2022-TP. JULGADO EM 22/03/2022.
PUBLICADO NO DOC/TCE-MT EM 06/04/2022. PROCESSOPUBLICADO NO DOC/TCE-MT EM 06/04/2022. PROCESSO
N° 28.030-5/2019).N° 28.030-5/2019).
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 843.989 - MPFRECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 843.989 - MPF

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA1199. IMPROBIDADEADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA1199. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. LEI14.230/2021. ALTERAÇÕES. ELEMENTO SUBJETIVO.ADMINISTRATIVA. LEI14.230/2021. ALTERAÇÕES. ELEMENTO SUBJETIVO.
PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO NO TEMPO. DESPROVIMENTO. FIXAÇÃO DE TESE.PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO NO TEMPO. DESPROVIMENTO. FIXAÇÃO DE TESE.
CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 125/2022EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 125/2022  

ALTERA O ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA INSTITUIR NOALTERA O ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PARA INSTITUIR NO
RECURSO ESPECIAL O REQUISITO DA RELEVÂNCIA DAS QUESTÕES DERECURSO ESPECIAL O REQUISITO DA RELEVÂNCIA DAS QUESTÕES DE
DIREITO FEDERAL INFRACONSTITUCIONAL.DIREITO FEDERAL INFRACONSTITUCIONAL.  CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1350
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1350
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc125.htm


RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº1.325.653RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº1.325.653    - POSSIBILIDADE DE- POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO POR MEIO TECNÓLÓGICOJULGAMENTO POR MEIO TECNÓLÓGICO
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DECISÃO 1. RÔNEY TANIOS NEMER PEDIDO DE DESTAQUE (EDOC N. 68), EM QUE PRETENDE ODECISÃO 1. RÔNEY TANIOS NEMER PEDIDO DE DESTAQUE (EDOC N. 68), EM QUE PRETENDE O
JULGAMENTO PRESENCIAL DO AGRAVO INTERNO QUE INTERPÔS. 2. A RESOLUÇÃO/STF N.JULGAMENTO PRESENCIAL DO AGRAVO INTERNO QUE INTERPÔS. 2. A RESOLUÇÃO/STF N.
642/2019 ADMITE O REQUERIMENTO DE DESTAQUE POR QUALQUER UMA DAS PARTES.642/2019 ADMITE O REQUERIMENTO DE DESTAQUE POR QUALQUER UMA DAS PARTES.
ENTRETANTO, CABE AO RELATOR DO PROCESSO VERIFICAR A EXISTÊNCIA DE ESPECIFICIDADESENTRETANTO, CABE AO RELATOR DO PROCESSO VERIFICAR A EXISTÊNCIA DE ESPECIFICIDADES
QUE JUSTIFIQUEM O ACOLHIMENTO DO PEDIDO (ACO 3.273 AGR, MINISTRO DIAS TOFFOLI; E AREQUE JUSTIFIQUEM O ACOLHIMENTO DO PEDIDO (ACO 3.273 AGR, MINISTRO DIAS TOFFOLI; E ARE
930.778 AGR-ED-ED-EDV-AGR, MINISTRO TEORI ZAVASCKI). NA ESPÉCIE, OS FUNDAMENTOS930.778 AGR-ED-ED-EDV-AGR, MINISTRO TEORI ZAVASCKI). NA ESPÉCIE, OS FUNDAMENTOS
APRESENTADOS PELA REQUERENTE NÃO TÊM DENSIDADE ARGUMENTATIVA A JUSTIFICAR AAPRESENTADOS PELA REQUERENTE NÃO TÊM DENSIDADE ARGUMENTATIVA A JUSTIFICAR A
APRECIAÇÃO DO PROCESSO EM AMBIENTE FÍSICO. SEQUER SE SUSTENTA SUPOSTA OCORRÊNCIAAPRECIAÇÃO DO PROCESSO EM AMBIENTE FÍSICO. SEQUER SE SUSTENTA SUPOSTA OCORRÊNCIA
DE PREJUÍZO COM O JULGAMENTO EM MEIO ELETRÔNICO, NA LINHA DE CONSOLIDADODE PREJUÍZO COM O JULGAMENTO EM MEIO ELETRÔNICO, NA LINHA DE CONSOLIDADO
ENTENDIMENTO DESTA CORTE (ARE 941.595 AGR-SEGUNDO, MINISTRO CELSO DE MELLO; AREENTENDIMENTO DESTA CORTE (ARE 941.595 AGR-SEGUNDO, MINISTRO CELSO DE MELLO; ARE
1.251.770 AGR-AGR, MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI; RE 1.250.181 AGR-ED, MINISTRO1.251.770 AGR-AGR, MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI; RE 1.250.181 AGR-ED, MINISTRO
ROBERTO BARROSO), PRECISAMENTE COMO RESSALTADO PELA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (REROBERTO BARROSO), PRECISAMENTE COMO RESSALTADO PELA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA (RE
1.242.555 AGR-SEGUNDO): A AGRAVANTE NÃO DEMONSTROU EVENTUAL PREJUÍZO OU MAIOR1.242.555 AGR-SEGUNDO): A AGRAVANTE NÃO DEMONSTROU EVENTUAL PREJUÍZO OU MAIOR
EFICIÊNCIA OBTIDA EM JULGAMENTO PRESENCIAL. O USO DE FERRAMENTAS TECNOLÓGICASEFICIÊNCIA OBTIDA EM JULGAMENTO PRESENCIAL. O USO DE FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS
PARA O EXERCÍCIO DA JURISDIÇÃO É ADOTADO POR ESTE SUPREMO TRIBUNAL COMO FORMA DEPARA O EXERCÍCIO DA JURISDIÇÃO É ADOTADO POR ESTE SUPREMO TRIBUNAL COMO FORMA DE
SE CUMPRIR O POSTULADO CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL. NELE NÃO HÁSE CUMPRIR O POSTULADO CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL. NELE NÃO HÁ
PREJUÍZO AO DIREITO DE DEFESA, AO CONTRÁRIO DO ALEGADO PELA AGRAVANTE, NÃO HAVENDOPREJUÍZO AO DIREITO DE DEFESA, AO CONTRÁRIO DO ALEGADO PELA AGRAVANTE, NÃO HAVENDO
LIMITAÇÃO NEM PREJUÍZO NA ANÁLISE DO CASO PELOS MINISTROS. NO JULGAMENTO EMLIMITAÇÃO NEM PREJUÍZO NA ANÁLISE DO CASO PELOS MINISTROS. NO JULGAMENTO EM
AMBIENTE VIRTUAL, A DECISÃO AGRAVADA, O VOTO DO RELATOR E AS DEMAIS PEÇASAMBIENTE VIRTUAL, A DECISÃO AGRAVADA, O VOTO DO RELATOR E AS DEMAIS PEÇAS
PROCESSUAIS PODEM SER VISUALIZADAS PELOS MINISTROS, A PROPICIAR UMA AMPLA ANÁLISEPROCESSUAIS PODEM SER VISUALIZADAS PELOS MINISTROS, A PROPICIAR UMA AMPLA ANÁLISE
DO PROCESSO. A REALIZAÇÃO DE JULGAMENTOS COM A TECNOLOGIA LEGITIMAMENTE ADOTADADO PROCESSO. A REALIZAÇÃO DE JULGAMENTOS COM A TECNOLOGIA LEGITIMAMENTE ADOTADA
POR ESTE SUPREMO TRIBUNAL CUMPRE O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RAZOÁVEL DURAÇÃOPOR ESTE SUPREMO TRIBUNAL CUMPRE O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RAZOÁVEL DURAÇÃO
DO PROCESSO, SENDO DE INTERESSE DAS PARTES, DA SOCIEDADE, NÃO SE JUSTIFICANDO SUADO PROCESSO, SENDO DE INTERESSE DAS PARTES, DA SOCIEDADE, NÃO SE JUSTIFICANDO SUA
RESTRIÇÃO SALVO QUANDO DEMONSTRADO MOTIVO IDÔNEO, O QUE NÃO SE DÁ NO CASO. 3. PELORESTRIÇÃO SALVO QUANDO DEMONSTRADO MOTIVO IDÔNEO, O QUE NÃO SE DÁ NO CASO. 3. PELO
EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE DESTAQUE. 4. INTIME-SE. PUBLIQUE-SE. BRASÍLIA, 19 DE ABRILEXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE DESTAQUE. 4. INTIME-SE. PUBLIQUE-SE. BRASÍLIA, 19 DE ABRIL
DE 2022. MINISTRO NUNES MARQUES RELATORDE 2022. MINISTRO NUNES MARQUES RELATOR. . CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1350
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1350
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MATERIAL DE APOIO 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MÉDICO - REGISTRO DE PONTO COM AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DAAÇÃO CIVIL PÚBLICA - MÉDICO - REGISTRO DE PONTO COM AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DA
JORNADA DE TRABALHOJORNADA DE TRABALHO. . CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

PORTARIA Nº 044-2022-CGE-MT - CONTABILIZAÇÃO BENEFÍCIOS DO CONTROLE.PORTARIA Nº 044-2022-CGE-MT - CONTABILIZAÇÃO BENEFÍCIOS DO CONTROLE. CLIQUE CLIQUE
AQUI!AQUI!  

MODELO DE PETIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 11.MODELO DE PETIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 11. CLIQUE AQUI! CLIQUE AQUI!  

MODELO DE RECOMENDAÇÃO ENVIADA AO MUNICÍPIO EM HIPÓTESE DE TERCEIRIZAÇÃOMODELO DE RECOMENDAÇÃO ENVIADA AO MUNICÍPIO EM HIPÓTESE DE TERCEIRIZAÇÃO
ILEGAL DE PESSOAL.ILEGAL DE PESSOAL. CLIQUE AQUI! CLIQUE AQUI!  

EVENTOS

COMISSÃO DE ENFRETAMENTO DA CORRUPÇÃO ABORDA ATUAÇÃO DO MP PERANTECOMISSÃO DE ENFRETAMENTO DA CORRUPÇÃO ABORDA ATUAÇÃO DO MP PERANTE
O STF NA PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICOO STF NA PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. O EVENTO SE INICIARÁ NO DIA 31. O EVENTO SE INICIARÁ NO DIA 31
DE AGOSTO ÀS 09H E ENCERRARÁ NO DIA 1 º DE SETEMBRO.DE AGOSTO ÀS 09H E ENCERRARÁ NO DIA 1 º DE SETEMBRO. CLIQUE AQUI! CLIQUE AQUI!

https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1962
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1756
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1756
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1962
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1962
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1962
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1962
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc125.htm
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/15436-comissao-de-enfretamento-da-corrupcao-aborda-atuacao-do-mp-perante-o-stf-na-protecao-do-patrimonio-publico


NOTÍCIAS NA ÁREA DONOTÍCIAS NA ÁREA DO
PATRIMÔNIO PÚBLICOPATRIMÔNIO PÚBLICO



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONASAMAZONAS
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MINISTÉRIO PÚBLICO FMINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALEDERAL

MPF ENTRA COM RECURSO PARA CONDENAR EX-PREFEITO DE MONTE ALEGREMPF ENTRA COM RECURSO PARA CONDENAR EX-PREFEITO DE MONTE ALEGRE
(SE) POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA(SE) POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. . CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

EX-PREFEITO DE PATO BRANCO (PR) E TRÊS AGENTES SÃO CONDENADOS POREX-PREFEITO DE PATO BRANCO (PR) E TRÊS AGENTES SÃO CONDENADOS POR
DANO MILIONÁRIO EM OBRA DE PARQUE TECNOLÓGICO. DANO MILIONÁRIO EM OBRA DE PARQUE TECNOLÓGICO. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

MPF CONVOCA GESTORES E ÓRGÃOS PÚBLICOS PARA DISCUTIR RETOMADAMPF CONVOCA GESTORES E ÓRGÃOS PÚBLICOS PARA DISCUTIR RETOMADA
DAS OBRAS DO TRECHO NORTE DO RODOANEL. DAS OBRAS DO TRECHO NORTE DO RODOANEL. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

MPAM INVESTIGA EVENTUAL PRÁTICA DE NEPOTISMO EM HUMAITÁ.MPAM INVESTIGA EVENTUAL PRÁTICA DE NEPOTISMO EM HUMAITÁ.
CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

MPAM INVESTIGA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NA AQUISIÇÃO DEMPAM INVESTIGA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS EM HUMAITÁ.COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS EM HUMAITÁ. CLIQUE AQUI! CLIQUE AQUI!  

https://www.mpal.mp.br/tabeliao-interino-de-cartorio-de-atalaia-e-processo-por-improbidade-administrativa/
https://www.mpal.mp.br/tabeliao-interino-de-cartorio-de-atalaia-e-processo-por-improbidade-administrativa/
http://www.mpf.mp.br/regiao5/sala-de-imprensa/noticias-r5/mpf-entra-com-recurso-para-condenar-ex-prefeito-de-monte-alegre-se-por-improbidade-administrativa
http://www.mpf.mp.br/regiao5/sala-de-imprensa/noticias-r5/mpf-entra-com-recurso-para-condenar-ex-prefeito-de-monte-alegre-se-por-improbidade-administrativa
http://www.mpf.mp.br/pr/sala-de-imprensa/noticias-pr/ex-prefeito-de-pato-branco-pr-e-tres-agentes-sao-condenados-por-dano-milionario-em-obra-de-parque-tecnologico
http://www.mpf.mp.br/sp/sala-de-imprensa/noticias-sp/mpf-convoca-gestores-e-orgaos-publicos-para-discutir-retomada-das-obras-do-trecho-norte-do-rodoanel
https://www.mpam.mp.br/noticias-portal/15259-mpam-investiga-improbidade-administrativa-na-aquisicao-de-combustiveis-e-derivados-em-humaita#.YtVwwrbMJPZ
https://www.mpam.mp.br/noticias-portal/15259-mpam-investiga-improbidade-administrativa-na-aquisicao-de-combustiveis-e-derivados-em-humaita#.YtVwwrbMJPZ
https://www.mpam.mp.br/noticias-portal/15259-mpam-investiga-improbidade-administrativa-na-aquisicao-de-combustiveis-e-derivados-em-humaita#.YtVwwrbMJPZ
https://www.mpam.mp.br/noticias-portal/15259-mpam-investiga-improbidade-administrativa-na-aquisicao-de-combustiveis-e-derivados-em-humaita#.YtVwwrbMJPZ


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBAMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
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MP RECOMENDA CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADEMP RECOMENDA CUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE
EM SITE DA PREFEITURA DO CONDEEM SITE DA PREFEITURA DO CONDE. . CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

MP AJUÍZA AÇÃO CONTRA EX-PREFEITOS DE PATOS PARAMP AJUÍZA AÇÃO CONTRA EX-PREFEITOS DE PATOS PARA
RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO.RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO.CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

MPPB E MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA CELEBRAM ACORDO PARAMPPB E MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA CELEBRAM ACORDO PARA
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO JARDIM MANGUEIRAREGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO JARDIM MANGUEIRA. . CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

TAC VISA REGULARIZAR QUADRO DE SERVIDORES DA CÂMARATAC VISA REGULARIZAR QUADRO DE SERVIDORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHAMUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA. . CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

MP RECOMENDA INCLUSÃO DE EFETIVOS EM CARGOSMP RECOMENDA INCLUSÃO DE EFETIVOS EM CARGOS
COMISSIONADOS NA CÂMARA DE SANTA RITACOMISSIONADOS NA CÂMARA DE SANTA RITA. . CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/24297-mp-recomenda-cumprimento-do-principio-da-impessoalidade-em-site-e-redes-sociais-da-prefeitura-do-conde
https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/24297-mp-recomenda-cumprimento-do-principio-da-impessoalidade-em-site-e-redes-sociais-da-prefeitura-do-conde
https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/24314-mppb-ajuiza-acao-contra-ex-prefeitos-de-patos-para-ressarcimento-de-danos-ao-erario
https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/24271-mppb-e-municipio-de-joao-pessoa-celebram-acordo-judicial-para-regularizacao-fundiaria-do-jardim-mangueira
https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/24271-mppb-e-municipio-de-joao-pessoa-celebram-acordo-judicial-para-regularizacao-fundiaria-do-jardim-mangueira
https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/24326-tac-visa-regularizar-quadro-de-servidores-da-camara-municipal-de-catole-do-rocha
https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/24326-tac-visa-regularizar-quadro-de-servidores-da-camara-municipal-de-catole-do-rocha
https://www.mppb.mp.br/index.php/36-noticias/patrimonio-publico/24328-mp-recomenda-inclusao-de-efetivos-em-cargos-comissionados-na-camara-de-santa-rita
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EX-SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DE CAMPO BELO DO SUL E DONO DEEX-SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DE CAMPO BELO DO SUL E DONO DE
FERRO-VELHO CELEBRAM ACORDO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO PARAFERRO-VELHO CELEBRAM ACORDO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO PARA
REPARAR ATOS ILÍCITOS CONTRA O PATRIMÔNIO PÚBLICOREPARAR ATOS ILÍCITOS CONTRA O PATRIMÔNIO PÚBLICO. . CLIQUECLIQUE
AQUI!AQUI!

PARA MPSC, SÓ A DEVOLUÇÃO DOS VALORES ILEGALMENTE RECEBIDOSPARA MPSC, SÓ A DEVOLUÇÃO DOS VALORES ILEGALMENTE RECEBIDOS
NÃO É SANÇÃO JUSTA E SUFICIENTE PARA MÉDICO QUE RECEBEU PORNÃO É SANÇÃO JUSTA E SUFICIENTE PARA MÉDICO QUE RECEBEU POR
PLANTÕES SEM TER TRABALHADO EM SÃO MIGUEL. PLANTÕES SEM TER TRABALHADO EM SÃO MIGUEL. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

EX-FUNCIONÁRIA DE ENTIDADE DE ACOLHIMENTO É CONDENADA POREX-FUNCIONÁRIA DE ENTIDADE DE ACOLHIMENTO É CONDENADA POR
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA EM AÇÃO DO MPSC EM RIO DOATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA EM AÇÃO DO MPSC EM RIO DO
SUL. SUL. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

https://www.mpsc.mp.br/noticias/ex-secretario-de-agricultura-de-campo-belo-do-sul-e-dono-de-ferro-velho-celebram-acordo-com-o-ministerio-publico-para-reparar-atos-ilicitos-contra-o-patrimonio-publico
https://www.mpsc.mp.br/noticias/para-mpsc-so-a-devolucao-dos-valores-ilegalmente-recebidos-nao-e-sancao-justa-e-suficiente-para-medico-que-recebeu-por-plantoes-sem-ter-trabalhado-em-sao-miguel
https://www.mpsc.mp.br/noticias/para-mpsc-so-a-devolucao-dos-valores-ilegalmente-recebidos-nao-e-sancao-justa-e-suficiente-para-medico-que-recebeu-por-plantoes-sem-ter-trabalhado-em-sao-miguel
https://www.mpsc.mp.br/noticias/ex-funcionaria-de-entidade-de-acolhimento-e-condenada-por-ato-de-improbidade-administrativa-em-acao-do-mpsc-em-rio-do-sul
https://www.mpsc.mp.br/noticias/ex-funcionaria-de-entidade-de-acolhimento-e-condenada-por-ato-de-improbidade-administrativa-em-acao-do-mpsc-em-rio-do-sul
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ATUAÇÃO DO MPGO IMPEDE REALIZAÇÃO DE SHOWS EM CACHOEIRAATUAÇÃO DO MPGO IMPEDE REALIZAÇÃO DE SHOWS EM CACHOEIRA
ALTA COM USO EXCESSIVO E INDEVIDO DE RECURSOS PÚBLICOS.ALTA COM USO EXCESSIVO E INDEVIDO DE RECURSOS PÚBLICOS.
CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

MPGO OBTÉM LIMINAR QUE PROÍBE MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DOMPGO OBTÉM LIMINAR QUE PROÍBE MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO
ARAGUAIA DE REPASSAR VERBAS PÚBLICAS PARA REALIZAÇÃO DE DOISARAGUAIA DE REPASSAR VERBAS PÚBLICAS PARA REALIZAÇÃO DE DOIS
EVENTOS COM SHOWS. EVENTOS COM SHOWS. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

MPGO ACIONA BOMBEIRO QUE ADULTEROU BOLETOS E RECEBEUMPGO ACIONA BOMBEIRO QUE ADULTEROU BOLETOS E RECEBEU
VALORES DESTINADOS À CORPORAÇÃO, EM CATALÃO. VALORES DESTINADOS À CORPORAÇÃO, EM CATALÃO. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

MPGO ABRE PROCEDIMENTO PARA ACOMPANHAR CONSTRUÇÃO DEMPGO ABRE PROCEDIMENTO PARA ACOMPANHAR CONSTRUÇÃO DE
QUADRA DE ESPORTES EM COLÉGIO ESTADUAL DE ARAGARÇAS. QUADRA DE ESPORTES EM COLÉGIO ESTADUAL DE ARAGARÇAS. CLIQUECLIQUE
AQUI!AQUI!  

https://mpgo.mp.br/portal/noticia/atuacao-do-mpgo-impede-realizacao-de-shows-em-cachoeira-alta-com-uso-excessivo-e-indevido-de-recursos-publicos
https://mpgo.mp.br/portal/noticia/mpgo-obtem-liminar-que-proibe-municipio-de-sao-miguel-do-araguaia-de-repassar-verbas-publicas-para-realizacao-de-dois-eventos-com-shows
https://mpgo.mp.br/portal/noticia/mpgo-obtem-liminar-que-proibe-municipio-de-sao-miguel-do-araguaia-de-repassar-verbas-publicas-para-realizacao-de-dois-eventos-com-shows
https://mpgo.mp.br/portal/noticia/mpgo-aciona-bombeiro-que-adulterou-boletos-e-recebeu-valores-destinados-a-corporacao-em-catalao
https://mpgo.mp.br/portal/noticia/mpgo-abre-procedimento-para-acompanhar-construcao-de-quadra-de-esportes-em-colegio-estadual-de-aragarcas
https://mpgo.mp.br/portal/noticia/mpgo-abre-procedimento-para-acompanhar-construcao-de-quadra-de-esportes-em-colegio-estadual-de-aragarcas
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MPPR E POLÍCIA CIVIL DEFLAGRAM OPERAÇÃO QUE APURA DESVIOS A PARTIR DAMPPR E POLÍCIA CIVIL DEFLAGRAM OPERAÇÃO QUE APURA DESVIOS A PARTIR DA
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, INFÂNCIA E FAMÍLIA DEASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, INFÂNCIA E FAMÍLIA DE
CENTENÁRIO DO SULCENTENÁRIO DO SUL. . CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

MPPR OBTÉM LIMINAR NO TJPR QUE GARANTE A CONTINUIDADE DO ANDAMENTOMPPR OBTÉM LIMINAR NO TJPR QUE GARANTE A CONTINUIDADE DO ANDAMENTO
DE AÇÃO DE IMPROBIDADE PARA RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO. DE AÇÃO DE IMPROBIDADE PARA RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO. CLIQUECLIQUE
AQUI!AQUI!

SERVIDOR DA CÂMARA DE CIDADE GAÚCHA INVESTIGADO POR RECEBIMENTOSERVIDOR DA CÂMARA DE CIDADE GAÚCHA INVESTIGADO POR RECEBIMENTO
INDEVIDO DE DIÁRIAS FIRMA ACORDO COM O MPPR E DEVOLVERÁ R$ 29 MIL AOINDEVIDO DE DIÁRIAS FIRMA ACORDO COM O MPPR E DEVOLVERÁ R$ 29 MIL AO
ERÁRIO. ERÁRIO. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

MPPR EMITE RECOMENDAÇÃO PARA QUE REDES SOCIAIS DA PREFEITURA DEMPPR EMITE RECOMENDAÇÃO PARA QUE REDES SOCIAIS DA PREFEITURA DE
IPORÃ EVITEM FAZER PROMOÇÃO PESSOAL DO PREFEITO E DE OUTROS POLÍTICOS.IPORÃ EVITEM FAZER PROMOÇÃO PESSOAL DO PREFEITO E DE OUTROS POLÍTICOS.
CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

MPPR RECOMENDA QUE PREFEITA DE FRANCISCO ALVES EXONERE DO CARGO DEMPPR RECOMENDA QUE PREFEITA DE FRANCISCO ALVES EXONERE DO CARGO DE
SECRETÁRIO O PRÓPRIO PAI, QUE TEVE CANDIDATURA NEGADA PELO TSE. SECRETÁRIO O PRÓPRIO PAI, QUE TEVE CANDIDATURA NEGADA PELO TSE. CLIQUECLIQUE
AQUI!AQUI!  

https://www.mpal.mp.br/tabeliao-interino-de-cartorio-de-atalaia-e-processo-por-improbidade-administrativa/
https://www.oabmt.org.br/esa/cursos/2302/i-seminario-sobre-as-alteracoes-na-lei-de-improbidade-administrativa
https://mppr.mp.br/2022/06/24620,11/MPPR-e-Policia-Civil-deflagram-operacao-que-apura-desvios-a-partir-da-Associacao-de-Protecao-a-Maternidade-Infancia-e-Familia-de-Centenario-do-Sul.html
https://mppr.mp.br/2022/06/24616,11/MPPR-obtem-liminar-no-TJPR-que-garante-a-continuidade-do-andamento-de-acao-de-improbidade-para-ressarcimento-de-danos-ao-erario.html
https://comunicacao.mppr.mp.br/2022/06/24645/Servidor-da-Camara-de-Cidade-Gaucha-investigado-por-recebimento-indevido-de-diarias-firma-acordo-com-o-MPPR-e-devolvera-R-29-mil-ao-erario.html
https://comunicacao.mppr.mp.br/2022/06/24566/MPPR-emite-recomendacao-para-que-redes-sociais-da-Prefeitura-de-Ipora-evitem-fazer-promocao-pessoal-do-prefeito-e-de-outros-politicos.html
https://mppr.mp.br/2022/06/24599,11/MPPR-recomenda-que-prefeita-de-Francisco-Alves-exonere-do-cargo-de-secretario-o-proprio-pai-que-teve-candidatura-negada-pelo-TSE.html
https://mppr.mp.br/2022/06/24599,11/MPPR-recomenda-que-prefeita-de-Francisco-Alves-exonere-do-cargo-de-secretario-o-proprio-pai-que-teve-candidatura-negada-pelo-TSE.html
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TRIBUNAL ALERTA PARA ILEGALIDADE DA AQUISIÇÃO DE BENS DETRIBUNAL ALERTA PARA ILEGALIDADE DA AQUISIÇÃO DE BENS DE
LUXO POR ÓRGÃOS PÚBLICOSLUXO POR ÓRGÃOS PÚBLICOS. . CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!  

O Tribunal de Contas emitiu um comunicado para todos os prefeitosO Tribunal de Contas emitiu um comunicado para todos os prefeitos
mineiros alertando sobre a proibição da aquisição de bens de luxomineiros alertando sobre a proibição da aquisição de bens de luxo
pelos poderes públicos. Os prefeitos e presidentes de câmaraspelos poderes públicos. Os prefeitos e presidentes de câmaras
municipais devem regulamentar, de acordo com o artigo 20 da Leimunicipais devem regulamentar, de acordo com o artigo 20 da Lei
14.133/21, a nova Lei de Licitações, os limites para o enquadramento14.133/21, a nova Lei de Licitações, os limites para o enquadramento
dos bens de consumo duráveis, semiduráveis e não duráveis nasdos bens de consumo duráveis, semiduráveis e não duráveis nas
categorias comum e luxo, sendo que novas compras só podem sercategorias comum e luxo, sendo que novas compras só podem ser
efetivadas após essa normatização.efetivadas após essa normatização.  

https://mppr.mp.br/2022/06/24599,11/MPPR-recomenda-que-prefeita-de-Francisco-Alves-exonere-do-cargo-de-secretario-o-proprio-pai-que-teve-candidatura-negada-pelo-TSE.html
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111625770
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